
Prefeitura da Estância de S. José dos 
ESTADO DE SÀC PAULO 

L E I NQ 110 

de ~·t de Junno de 1 . 9?.L 

202 
Campos 

A Cllnara :rlunicipal de São J"os~ dos Campos decreta e eu aw.n-

ciono e promU.Lgo a seguinte lei: 

~rtigo 12 - Fica a Prefeitura ~a ~stância au~orizada a fazer 
doação ao Goven~ Eatadu~ do imovel abaiXo caraoterizaao, pertenceB 
te ao Pa-crimOnio I.:unicipal, si WQdo na .A.veniaa São José, 1~ Zona ClO 

Distrito da Séde, destinaao 4 construção da Casa da L voura, a SàDer: 

"Um .terreno, com a 'rea totall de 6~0,60c2 . (aeiscen-cos e vin 
te me-eras e eessen-ca centímetros qu&dr~aos) medL~do )i,~O (trin"ta e 
um me-croe e noventa centl.metros) a.e :fren·:...c parat a avenida ~ao José,,t 
28 , '(0 (vinte e oi "to metros e setenta centímetros) da frente aos tun
doo do iaa.o norte, 1,,,0 (quinze me-croe e cinquenta centime"tros) da 
~rente aos funuos, do lado sul e 29m. (v1nte e nove metros) na linha 
de fundo, terreno esse constituído doa iotes numeres i e ~ e parte ,t 
do lote 1-B, da quadra "C" da plan-ca d"' Vila Santa Helena, arquivada 
na Secção a.e Obras p~ ·ciJ.caa desta :t'refei -cura.'' 

Artigo ~~ - Esta iei ent~rá em vigor na da~ a.e sua puo1ic~ 
çao, revogadas as disposições em contrário. 

Pre~eitura aa ~Btlncia de ~ãe Joa' aos Campos, aoa 27 ae Ju
n.a• de l.Y?.J.. 

7 Eng~ . ifei:t Almeida Victeretti 
Pr•feito ~anit,rie 

Registraaa e i. ublioada na Secretaria a.a Prefeitura aos vinte 
s sete de junho de mil novecentos e cinquenta e um. 

c 


